
ffimE
ffi ]8d$ünryr@
n (:êtìÌrc
U í.iulJ:ì(rr,r.\

)

"d'ïìiliq"

ffiffi*
a1s'ïï3' :,i#ir-q(MW

GOVERNO DO ËsTÀDO
DE SAO PA.U LO

^dÍìinistldçáo 
Ce|.|tral

DcpÂftallrcnto dê Materíâl e Pdtrinìôtìio
Divisão de Conrpros c Almôxârìf.rdo

PROCESSO: n.' 6747t17

pRecÃo ELETRôN|co n.o 051/2018

CONTRATO n.'131/20'18

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO
ENTRE A EIVPRESA, ESSENCIAL SISTEMA
DE SEGURANçA LTDA, E CENTRO
ESTADUAL DE sDucecÃo
tecNotócrca "PAuLA souza, reúoo
PoR oBJETo PRESTA-ÇÃo DE sERVtços
oE vtctLANctA/SEGURANçA
PATRIMONIAL

o cENTRo ESTADUAL DE EDUcAÇÃo TEcNoLóctcA "PAULA souzA,', doravanre
desìgrrado (a) "CONTRATANTE", neste alo representada peta sua Direlora Superintendente, a
ProÍessora Laura M. J. Laganá, RG no-RG. 7 .715.675-4 e CPF n" CPF. 005.923.S18-62, no uso
da competência conferida pelo Decrêlo-Lei Estadual n" 233, de 28 de abrit de 1970, ESSENCIAL
SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 05.457.677/0001-77, com sede
Rua Alfredo Guedes, 39 - Santana - Sáo Paulo - SP - Cep, 02034-010 e-meit:
conlrato@essencialseguranca.com.br- Fone: (11) 2223-3888, a segúir denominada
"CON'Ì'RATADA", nestê âto represerrtada pelo Senho(e) Lindolpho Valentin Cunha Junior,
porlador do RG, n" 22.192.750-5 e CPF: 129,909.678-69 em face da adjudicâção efetuada no
Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, celebram o presente TERMO DE CONTRATO,
sujeitando-se às disposições previstâs na Lei Federal no 10.52O12OO2, no Deoreto Estadual n'
49.72212005 e pelo regulamerìto anexo â Resolução ÇC-27, de 25 de maio de 2006, apticando-
se, subsidiariarnente, no que couberem, as disposições da Lei Federal n" 8,666/1993, do
Decreto Eslâdual n" 47.29712002, do regulamento anexo à ResolLrçáo CEGP-10, de 19 de
novembro de 2002, ê demais nonnas regularnenlares eplicáveis à especie, mediante as
seguinies cláusulas e condiçóes que rêciprocamente outorgam e aceitam:

cl Âltsl Â pRtM DO OBJETO

Conslitui objeto do presente inslrumenlo a PRESTAçÃO DE SERV|çOS DE
VIGILÂNCtA/SEGURANçA PATRIMONIAL, conformo detatharrênto e especificaçóei técnicas
constantes do Termo de Reíerência, da proposta da CONTRATADA e demais documenlos
constantes do processo admìrristrativo ern epígraÍe.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O objeto conlratual executado deverá atingir o Íim a que se destina, com eíicácia e qualidade
requeridas.

PARÁGRAFO SÉGUNDo

O regirrre de execução deste conlrato e o de empreitada por preço unitário,
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CLÁUSULA sEG - DAS CONDICÕES DE DOS SERVICOS

A execução dos serviços doverá leÍ início em 03 (tÍês) dias, após o recebimento da aulorização
de inÍcio dos seíviços, nos locais indicados no Termo de Referência, correndo por conla da
CoNTRATADA lodas es despesas decorrentes e necessárias à sua plena e adequade
execução, em especial as atinentes a seguros, transporte, lributos, encargos trabalhisìas e
previdenciários.

cLÁusuLA TERcEtRA - pA vtcÊNctA E pAs pRoRRocAÇÕEs

o contíâto terá vigência de 15 (quinze) mêses, a conteÍ de data da asslnatura do termo de
contraÌo.

*-oro pRrMErRo

o prazo de vigêncie poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, igueis ou inferiores, a
criterio da CONTRATANTE, até o timite de 60 (sessenta) meses, noJ termos e condições
permitidos pela legislação vigente.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A CoNTRATADA poderá se opor à prorrogaçáo de que lrata o parágrafô anterior, desde que o
faça mediante documento escrito, recepcionado pelo CoNTRATAúTE em até b0 (noventa)
dias, antes do vêncimento do contrelo ou de cada uma das prorrogeções do prazo de vigêncla.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Eventuais prorrogações serão formalizadas mediante celebração dos respectivos termos de
adilamento ao contralo, respeitadas as condições prescritas na Lei Fedêrel n" g,666/1g93.

PARÁGRAFO QUARTO

A não prorrogação do prazo de vigência contratuel por conveniência da CoNTRATANTE não
gerará à CONTRATADA direitô a qualquer espécie de indenização.

PARÁGRAFO QUINTO

Dentre outras exigências, a prorrogaçáo somente será íorÌÌìalizâda caso os píeços manlenham-
se vanlajosos para o CoNTRATANTE e consistentes com o mercado, confonnà pêsquisa a ser
rcalìzade à época do aditamento pretendido.

PARÁGRAFO SEXTO

Não obstante o prazo estipulado no capuÍ, a vigência nos exercícios subsequenles ao de
celebração do conlrato estârá sujeita à condição resolutiva, consubstancìada está na
inexistência de recursos aprovados nas Íespectivas Lois orçamentárias de cada exercício para
atender as respectivas despesas.

K
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oconendo a resorução do conkaro,.cônr base na condição estipurada no parágrafo sexto destaCláusula, e CONTRATADA rìão lerá direilo a quatquer àspécie de inOenizaçaoi.

PARÁGRAFO SETIMO

CONTRATADA
ES

{- 9-91rnnr40A, arérn das obrjgações constanres do Termo de Referêncie, que constituiANExo I do Editar indicado no preâmburo, e daqueras estaberecidas 
"i" 

réi Ër"-ã.p*ii 
",definidas nos diplomas fêderal e àstadual sobre licitações, òabe:

l._i"!u, pera fier execução desre contreto, utirizendo-se de todos os recursos rnateriais enumenos necessáflos:

ll 1ïls'1.3l 3.::!^o1.ï,::ll9lo acompanhâmento de execuÇão das erividades, em especiat dareguraridâde técnicâ e disciptinar da atuação da equipe técnióa atocada, e petos cònetãs ãom oCONTRATANTE;

lll.- fonrecer à equipe arocada para a execução. dos serviços os equipamentos de proteçao
individual adequados à atividade, o necessáriotreirramento e fiscatiz"iìlã 

"r"iiriã 
riìii"õàË,

lv - manter, durante rode a execução do contrato, ern cornpatibiridade com es obrigeÇõesassumidas, todas as condiçÕes de habiritação e quàtificação exigidas nâ ri"itãçà- iniiiããã nopreâmbulo desle termo;

v - dâr ciêncie.imediare e por escrrto ao coNTRATANTE de quarquer anorrralidade que vêrificarna execução dos serviços;

vl - preslar ao CoNTRATANTE, por escrito, os êsclarecimentos sôlicitados e atenderprontamentê as reclamações sobre seus serviços;

Yl. *Jgrgrl"J por quaisquer danos, perdas ou prejuÍzos causados diretamente aoCONTRATANTE ou a teÍceiros d_êcorrenies da execução do conrratô, náo excruiniã oureduzindo essa responsabiridade a fiscarização do coNTÊATANTE em seu 
""ornpunn",ì*to;

Vlll -. responder pelos encargos trabalhislas, previdenciários, íiscais, comerciais e lributários,resullantes da execuçáo desle contreto, nos ieimos dô anig;71 da Lei Federal n, g.666/1993;

lX - manter seus profissionais identificados por meio de crachá com fotografia recente;

X - reexecurar os serviços sempre ,que soricirado pero CoNTRATANTE, quando esriverem emdesacordo cotÌì as lécnicas e procedimentos aplicáveis;

xl - arcer com dêspesas decorrentes de inírações de quarquer natureza praticades por seusempregados durar'ìte e execução dos serviços, airrda' que no recinto da sede doCONTRATANTE;

xll -.apresentar, quendo exigido.pelo GoNTRATANTE, os comprovarìtes de pagamenro dos
:11.,19: : de quitação des obrigâções rrabathisras (inctusive'u. próuúãi;;-À";rd;; 

"Lonvençoes Uotettvas de Trabalho) e prcvidenciáíias relativas aos empregados daCONTRATADA que atuem ou tenham atuado na prestâção de serviços ouirro ueste Ëãntrato;
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Xlll - identificar todos os equipamentos e tnateriais de sua propriedade, de íorma a não serem
confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE;

XIV - obedecer às normâs e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem respeito
à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das informações exislentes ou geradas
duÍante a execução dos sêrviÇos;

XV - guardar sigilo em relação às informaçóes ou documentos de qualquêr netureza de que
venha a tomar conhecimento, Íespondendo, admlnistrativa, civil e crirninalrnente por sua
indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilizaÇâo;

XVI - subrreter à CONTRATANTE relatório mensal sobrê a prestação dos serviços, relatando
todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualqrrerfato relevante sobre a
execuçâo do objeto contratuel

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A CONTRATADA não poderá oíerecer, dar ou se compromeler a dar a quern quer que seja,
tampouco aceilar ou se comprometer a aceitar dê quêm quer que seja, por conta própria ou por
internrédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compenseçào, vantegêns Íinanceiras ou
benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contralo,
o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboÍedoíes e evenluais
subcontratados, caso permilide a subcontratação.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Em etendimenlo à Lei Fêdêral n' 12.84612013 e ao Decreto Estadual n0 60.106/2014, e
CONTRATADA se compromete a conduzir os seus negóoios de forma a coibir íraudes,
corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira,
abstendo-se de práticas como as seguinlês:

| - prometer, oíerecer ou dar, direte ou indirelamenle, vantagem indevida a agente público,
ou a lerceira pessoa a ele relacionada;

ll - comprovadamenle, financiar, cuslear, patrocinar ou de qrialquêÍ modo subvencionar a
prátice dos atos ilícilos previslos em Lei;

lll - comprovadamente, utilizâr-se de inlerposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou
dissirrular seus reais interesses ou a identjdadê dos beneficiários dos atos praticados;

lV - no tocante a licitaçóes e contratos:
e) Írustreí ou fraudar, mediante ajuste, combinaçáo ou qualquer oulro expedÌente, o
caráter competitivo de procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou íraudar a rcelizeçáo de qualquer alo de procedimento licitalório
público;

c) aÍaslar ou procurar afastar licitante, por tneio de fraude ou oíerecimonto de venlagem
de qualquer tipo;

()
$.t
lb)

(

d) fraudar licitação pública ou contfato dola docorrentê;
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e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídìca para participar de licitâção
pública ou celebrar contrato administÍetivo;

0 obtervantagem ou beneíÍcio indevido, de modo fraudulenio, de modificações ou
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização
em loi, no eto convocatório da licitação pública ou nos respeclivos inslrumentos
contratuais; ou

g) rnanipular ou íraudar o equilÍbrio econômicô-íinenceiro dos contratos celebrados corn
a adminiskação pública;

V - dificultar atividade de investigaçáo ou fiscalizaçào de órgãos, entidades ou agentes
públicos, ou intêrvir êm sua âtuação, inclusive no âmbito das agêncìas reguladoras e dos
órgãos de fiscalizaÇão do sistema íinanceiro necionâ1.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Em conformldade com os artiuos 5"- C e 5"- D da Lei Federal no 6.019/74. com as
alteracões da Lei í 3.467/74 a CONTRATADA não poderá:

aì ter. entre seus titulares ou sócios. pessoas físicas qVe tenham orestado servicos à
GONTRATANTE na oualidade de emoregado ou trabalhador sem vínculo nos dezoito
meses anteriorã
serem aposentados: e

bì empreqar servidores/empreoados públicos do quê tenham sido dêmitidos há menos
dê dêzoito mêsês

PARÁGRAFO QUARTO

O dêscumprimenlo das obrigaçóes previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo deste Cláusula
Quarta poderá submeler a CONTRATADA à rescisão unilaleral do conlrato, a criterio da
CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas cebÍveis e,
tarnbém, da instauraçâo do processo edminislrâlivo de responsabilização de que tratam a Lei
Federal no 12.84612013 e o Decreto Estadual no 60.106/20í4.

cLÁusuLA eutNTA - DAs oBRtGACÕEs E pAS REspoNSABrLrpApEs Do
CONTRATANTE

Ao CONTRATANTE cabe:

| - exercer a Íiscalizâção dos serviços, designarrdo servidor responsável pelo acompanhamento
da execução contratual e, ainda, pelos contatos com â CONTRATADA;

ll - fornecer à CONTRATADA todos os dados e iníormeções necêssários à execução do objeto
do contrato;

lll - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste;

lV - Ëxpedir Auto tizeçáô de Sêrviços, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis da date
de início da execução dos rnesrnos;

V- permitir aos técnicos e profissionais da CONTRATADA acesso às áÍeas fisices envolvidas na

l'íre,ina 5 de 37
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execução desle contrato, observadas as normas de segurança;

ctÁusura srxtn - oa nscnttzncÃo oos seRvtcos

O CONTRATANTE exercerá a fiscalizaçáo dos serviços conlratados por intermédio do gestor
do contralo de modo a assegurar o efelivo cunrprimento das obrigações ajusladas.

pnaÁcaaro PRtMEtRo

A íiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesrno
perantê lercêiros, por quâisqueí irrêgulâridades constetâdas na preslação dos serviços,
inclusive quando resLrltantes de utilizaçáo de pessoal inadequado ou sem e qualiíicação técnica
necessária, inexislindo, em qualquer hipólese, corresponsabilidade por parle do
CONTRA'Ì ANTE

PARAGRAFO SEGUNDO

A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades ou
íalhas, não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigaçoes previslas neste
contrato e no Anexo I do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA . DoS PREÇoS E Do REAJUSTE

A CONTRATADA obÍiga-sê a execular os serviços objeto desle contralo pelo preço mensal de
R$ í21.199,75 (Cento e vinte um mil, cento e noventa e nove reais e setenta o cinco
centavosl, perfazendo o total de R$ í.8í7.996,27 (Um milhão, oitocentos e dezessete mil,
novecentos e novonta e sois reais e vinte e sete centavos), mediante os valores constantes
no ANEXO V.2,

PARAGRAFO PRIMEIRO

Nos preços acima estão irrcluídos, além do lucro, lodas as despesas e custos direlos e indiretos
íêlacionados à presteção dos serviços, teis como lribulos, remunêÍeÇões, despesas finanoeires
e quaisquer outras necessárìas ao cumprimento do objeto desta licitaçáo, inclusive gastos com
tÍanspoÍte.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Caso a CONTRATADA seja optanle pelo Sirnples Nacional e, por causa supervenierrte à
contratação, perca as condiçóes de enquadramento corno microempresa ou empresa de
pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado
por incorrer em alguma das vedaçÕes provistas ne Lei Complemenlar Federal n" 12312006, não
poderá deixar de cumprir as obrigações avenÇadas perante a Administração, tarnpouco requerer
o reequilÍbrio econÕmico-íinenceiro, com bese na alegação de que a sua proposta levou em
consideração as vantagens daquele regirre lributário diferenciado.

PARAGRAFO TERCEIRO

Os preços a que se refere o caput serão reajustado5 anualmente, mediante a aplicação da
seg uinte fórrrrula pararnétrica:

Pú!.inLr ú (Ì( -Ì7
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R=nl(rrc_,).1'l\1PC; )l
Ondêl

r ft = parcela de reajuste;
. Po = preço inicial do conlrato no més de reÍeréncia dos pÍeços ou pÍeço do contrato no mês

de aplicaçâo do último reejuste;
r IPC/IPCo = varieção do IPC FIPE - Índice de PreÇo eo Consumidor, ocorrida entre o mês de

referência de preços, ou o mês do últirno reajuste aplicado, e o rnês de aplicação do reajuste

PARÁGRAFO QUARTO

A periodicidade anual de que tíate o Parágraío terceiro seÍá contede a parlir deJaneiÍo/zo18, que
será corrsiderada a data de referência dos preços.

CLAUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

No presente exercício as despesas decorrentes desta contrataçáo iráo onerar o crédito
orçamenlário desla Autarquia, UGE í02401, PROGRAMA DE TRABALHO: í2 363 1039 5292
OOO, FONTÉ DE RECURSO: OO1 OOí OO1, NATUREZA DE DESPESA: 33 90 39 56.

PARAGRÁFO ÚNICO

No(s) êxeÍcício(s) seguintè(s), correrãô à conlâ dos recursos próprios para atender às despesas
da mesma natureza, cuja alocaçáo será feita no início de cada exercÍcio financeiro.

cLÁUSULA NoNA - DAs MEoICÓES Dos SERVIcos CoNTRATADoS

Após o término de oada periodo mensal, a CONTRATADA elaborará relatório contendo os
quantitalivos lotais mensais de cada um dos tipos de serviços efelivamente reelizados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

As mediçõ@s, peÍa efeito de pâgemento, serão Íealizedes dê acordo com os seguintes
procedirÌìenlos:

l. No primeiro dia útil subsequente ao mês em que íoram prestados os serviços, a
CONTRATADA enlregará relatório contendo os quantilativos tolais mensais de cada um dos
tipos de serviços realìzados e os respectivos valores apurados.

ll. Serão considerados somenle os serviços efetivamente realizados e apurados da seguinte
forme:

a) O valor dos pagaÌnentos será obtido mediante a aplicação dos preços unitários
contratâdos às correspondentes quanlidades de serviços efetivamente realizados em cada
um dos ambientes, aplicando-se eventual desconto nas faturas rnensais em função da
pontuação finel obtide no Relelório de Aveliação de Quâlidâde dos Serviços.

b) Os critérios, conceitos e itcns que sorào objeto de avaliação mensel eslão descritos no

PúgiDn 7 dc J?
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ANEXO Vl do Edital que deu base ao cortame licitatório.

c) No final de cada mês de apuração, a equipe do CONTRATANTE responsável pela
íiscalizaçâo do contralo deve encaminhar, em alé 05 (cinco) dias após o fochamento dâs
medições, os FormuláÍios dê Avâliâção da Qualidade dos Serviços gerados no período para
o gestor do contrato,

d) O gestor do contrato, corn base em todos os Formuláíios de Avaliação da Qualidade dos
Serviços gerâdos durante cada período, irá consolidar a avaliaçáo de desenìpenho da
CONTRATADA frente ao conlrato fiÍmado paê apuÍaÍ o percentual de liberação da fatura
correspondente àquele mês.

e) À CONTRATADA será encaminhada uma via do Relatôrio de Aveliação da Qualidade
dos SeíviÇos pelo gestor do contralo.

Íl A teelizeçâô dos descontos indicados rra alÍnea "a" não prejudica e aplicação de sanções
à CONTRATADA en azâo do inadimplemento total ou parclal do objeto do contrato.

lll, O CONTRATANTE sollcitaÍá à CONTRATADA, na hipólese de glosas e/ou incorreçóes de
valores, a correspondente retificaçáo objetivando a emissão da nota Íìscal/fatura.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Após a cor'Ìferência dos quantitativos e valores apresenlados, a CONTRATANTE aÌestará a
medição mensal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimênto do Íêlâlório,
cornunicando à CONTRATADA o velor âprovâdo e autorizando a emissão da correspondente
nota fiscal/falura, a ser apresenlada no primeiro dia subsequente à comunicação dos valores
aprovados.

CLÁUSULA DÉCIMA. DOS PAGAMENToS

Os pagarnentos serão efetuedos menselmenle, mediante a apresentação dos orìginais da nota
fiscal/falura nas Unidades relaciorradas no ANEXO 1., em conformidede com a Cláusula Nona
deste instrunrento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conla coírente bencárie em nome da
CONTRAÌADA no Banco do Brâsil S/A, conta n" 789-7, Agência n" 3340-5, de acordo com as
seguinles condições,

l- em 30 (trinta) dias, contados da data de entrega de nota fiscâl/Íeiura, ou de sua
reapresenteção em caso de incorreções, na forma e local previstos nesta Cláusula.

ll - A discíiminação dos valores dos serviços deverá ser reproduzida na nota íiscal/Íatuíe
apresentada para efeito de pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Havendo atraso nos pagamontos, incidirá corrêção nronetária sobre o valor devido na forrla da
legislâção âplicável, bem como juros moratórios, a Rzáo de 0,5% (meio por cento) âo mês,
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calculedos "pÍó-Íàla tempore", em relação ao atraso verificado.

PARAGRAFO TERCEIRO

Constitui condição para a realização dos pagaÌnentos a inexistência de registros em nome dâ
CONTRATADA no "Câdestro lnformativo dos Creditos não Quitados de Órgãos e Entidades
Estaduais - CADIN ESTADUAL", o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de
cada pagamento. O cumprimenlo desta condição poderá se dar pela cornprovaçáo, pela
CONTRATADA, de que os registros estâo suspensos, nos lermos do ertigo 8" da Lei Estadual
n" 12.79912008.

PARAGRAFO QUARTO

A CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagemento, efetuar a rêlenção de lribulos
determinada por lei, aínda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou
que se refira a relençÕes não realizadas em meses enteriores.

PARÁGRAFO QUINTO

O recolhimenlo do lmposlo sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSON deverá ser feito em
consonância com o artigo 30 e demais disposições da Lei Complementâr Federâl n' 116/2003,
e respêitândo as seguintes determinações:

| - Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação municipal
aplicável aos serviços por ela preslados, relâlivamente ao ISSQN, esclarecendo,
expÍessamer'ìte, sobre a eventual necessidade de retenção do tributo, pelo tomador dos
seÍviços;

ll - Caso se mostrê exigível, à luz dâ lêgislação municipal, a retenção do ISSQN pelo tornador
dos serviços:

a) O CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reler a quanlia
correspondente do valor da nota-fiscal, fatura, recibo ou documenlo de cobrança
equivalente apresentade e recolher a respecliva importância em nome da CONTRATADA
no prazo previsto na legislação municipal,

b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a tÍtulo de
'RETENÇAO PARA O lSS" ao emitir a nole fiscel, fatura, recibo ou documento de cobrança
equivalenle. Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele correspondente, sem
nênhume deduÇão.

lll - Caso, por outro ledo, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos serviços: (

a) A CONTRATADA deverá apresentar declaraÇão da Municipalidade competente com a
indicação de sua data-limite de recolhimento ou, se íor o caso, da condição de isenção:

b) Mensahnente a CONTRATADA deverá aprosentar comprovente de recolhimênlo do
ISSQN por nìeio de cópias autenticâdes das guias correspondentes ao serviço executado e
deverá eslar referenciado à data de ernissáo da nota fiscal, fatura ou documento do
cobrança equivalento;
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c) Caso, por ocasião da apresentaçáo da nota fiscal, da fatura ou do documento de cobrençe
equivalente, não haja decoírido o prezo lêgâl para recolhinrento do ISSQN, poderão ser
apresentadas cópias das guias de recolhimento refeÍentes ao mês imediatemente anterior,
devendo a CONTRATADA apresentar a documenlação devida quando do vencimento do
prazo legal para o recolhimento.

d) a não apresentação dessas comprovaçÕes assegura ao CONTRATANTE o direito de
sustar o pagamento respectivo e/ou os pagamerrtos seguintes.

PARÁGRAFO SEXTO

Por ocasião da apresentação ao CONTRATANTE da nota íiscal, íatura, Íecibo ou documênlo de
cobrança equivalente, a CONTRATADA deverá fâzêr prova do recolhimento mensal ao Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS por meio des Guias de rêcolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e lnformações à Previdência Social - GFIP

| - As comprovações relativas ao FGTS a sererÌì apresentadas, que deveráo correspondêr ao
perlodo de execuÇâo e por tomador de sêrviço, sáo as seguinles;

a) Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pelo "Conectividade Social";

b) Guia de Recolhimenlo do FGTS - GRF, gerada e impressa pelo SEFIP, com a
autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante dê recolhimênto bancário ou o
comprovanle emitido quando o recolhimento for efetuado pela internet;

c) Relação dos Trabalhadores Constanles do Arquivo SEFIP-RE;

d) Relação de Tomadores/Obras - RET;

ll - Se por ocasião da apresentaçáo da nota fiscal, da Íatura, do recibo ou do documênto de
cobrança equivalente não houver decorrido o prazo legal para recolhimento do FGTS, poderão
ser apresenladas cópias das guias de recolhinrento refêrentes ao mês imediatemenle ânlerior,
devendo e CONTRATADA apresentar a documentação devida quando do vencimenlo do prazo
legal para recolhimento.

lll - A não apresentação desses comproveções essêgura ao CONTRATANTE o direito de sustar
o pagamenlo respectivo e/ou os pagamentos seguintes.

PARAGRAFO SÉTIMO

Nos ternros do arligo 31 da Lei Federal no 8.21211991 e da lnstrução Normaliva MPS/RFB n"
971, de 13 de novembro de 2009, â CONTRATANTE deverá efetuar a retenção de 11% (onze
por cenlo) do valor bruto da nota fiscal, fatura, recibo ou docLrmenlo de cobrança equivalente,
obrigendo-se e íecolher a importâncìa retida, em nome da CONTRATADA, até o dia 20 (vinte)
do mês subsequente ao da emissão do respectivo documenlo de cobrança ou, se não houver
expediênle bâncáÍio naquele dia, até o dia útil imediatarnente anterior.

| - Quando de emissão da note fiscel, falura, recibo ou docunrento de cobranÇa equivalente, a
CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a tltulo de "RETEi!ÇÃo PARA A
SEGURIDADE SOCIAL', sendo que:

K

(

a) poderâo ser dcduzidos de bese de cálculo da retenção, os valores dos custos de
fornecimenlo incorridos pela CONTRATADA a título de vale-transporte e de vale-reíeição, nos
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tormos da legislação píópria. Teis pârcêlas deverão estar discriminadas no documetìto de
cobrança,

b) a falta de destaque do valor da retenção no documento de cobranÇa imposslbilitará a
CONTRATADA de efetuar sua cornpensação perante o INSS, íicando a critério do
CONTRATANTE proceder à retenÇão e eo recolhimenlo devldos sobre o valor bruto do
documento de cobrança, ou, em alternativa, devolvê-lo à CONTRATADA.

ll - O CONTRATANTE emitirá uma GPS - Guia da Previdèncie Sociel especiÍica para cada
êslabelecimento da CONTRATADA. Na hipótese de emissão, no mesmo mês, de mais de um
documento de cobrança pela CONTRATADA, o CONTRATANTE se reserva o direilo de
consolidar o recolhimento dos valores retidos em urna Única Guia por estabelecimento.

lll - Quando da apresentação do documento de cobrança, a CONTRATADA deverá êlaborar e
entregâr ao CONTRATANTE os seguintes docurnentos,

a) cópia da folha de pagamento especÍfica para os serviços reelizados sob o oonlrato,
idenlificando o número do conlrato, a Unidade que o administra, relacionando respoctivamêntê
todos os seguÍados colocados à disposição desta e iníormando;

nome dos seguredos;
cargo ou íunçáo;
remunerâção discriminando separadamente as parcelas sujeitas ou não à incidência
das contribuiçóes previdenciárias;
desconlos legais;
quantidade de quotas e valor pago à título de sâlário-família;
lotalização por rubrlca e geral;
resumo geral consolidado da folha de pagamenlo; e

b) demonslrativo mensal assinedo por seu representanle legal, individualìzado por
CONTRATANTE, corn as seguintes informaçÕes:

nome e CNPJ do CONTRATANTE;
datâ de êmissão do documento de cobrarrça;
núrnero do docurnento de cobÍançe;
valor bruto, retenção e valor líquido (recebido) do docurnento de cobrança.
totalização dos valores e sua consolidação.

c) os docuÌnentos solicitados nes alÍneas ânteriores deverão ser entregues ao CONTRATANTE
na mesma oportunidade da nola fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalonte.

PARÁGRAFO OITAVO

SANT 0í 208-000 PAULO/SP - CNPJ
No 62.823.25710001 ESTADUAL

K

relacionados no ANEXO l. dovorá obrioatoriamente constaÍ:
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- no do contrato:
- no nota dê empênhoi
- no do orocesso: e
- identificacão da Unidade.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA DA SUBCONTRATACÃO, GESSÃO OU
TRANSFERËNCIA DOS DIREITOS E OBRIGACÕES CONTRATUAIS.

A CONTRATADA, nâo poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objcto
deste ajuste.

cLÁusuLA DEçL!{A._SFGUNDA :_pA ALTERA.çÃo _pA qU\NïpAp.F_pg _oFJEro
CONTRATADO

A CONTRATADA fica obrigada a aceiteÍ, nas mesmas condições contratedas, os ecréscimos
ou supressões que se fizerem necessários no objelo, a criterio exclusivo do CONTRATANTE,
elé o limite de 25% (vinte e cinco por cênlo) do valor inicial âtuelizado do contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO
Eventual alteraçáo será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo aditivo
ao presente inslrumento, respeiladas as dìsposições da Lei Federal n" 8,666i 1993.

cLÁUsuLA DECIMA TERCEIRA - DA REscIsÃo

O contrato poderá ser rescindido, na fonra, com as consequêncìas e pelos motivos previstos
nos aÍligos 77 e80 e 86 a 88, da Lei Federal n" 8.666/1993.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. DAs sANcÕEs PARA o cAso DE INADIMPLEMENTo

A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a Adminislração direta e indirela do
Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a praticar quaisquer atos
previstos no arligo 7" da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal, quando couber.

PARÁGRAFO PRIMÊIRO
A sanção de que trala o caprif desla Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as multas
previstas no Anêxo lV do Edital indicado no prêâmbulo deste instrumento, garentido o exercicio
de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no "Sistema Eletrônico de
Aplicação e Rêgistro de Sanções Administralives - e-Sençõês", no endereço
vú\rvlv.esarìcoes.sp.gov. br, e também no "Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas - CElS", no endereço hltp://www. porleltransperência.gov. br/cêis.

PARÁGRAFO SEGUNDO
As sançôes são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

PARÁGRAFO TERCEIRO
O CONTRATANTE reserva-se no direlto de descontar das faluras os valores correspondentes
âs multas que ovênt almonte forem aplicadas por doscumprimcnto do cláusulas contratuais, ou,
quando for o caso, efetuará a cobrança judicialmente.
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PARÁGRAFO QUARTO

A prátice de âlos que âlentenì contra o patrimônio público nacional ou eslrangeiro, contra
princípios da adrÌìinistração pública, ou que de quelquêr Íorme venhem a constituir fraude ou
corrupÇão, durantê a liciteção ou ao longo da execução do contrato, será objeto de ìnstauraçáo
de processo administrativo de responsebilizaÇão nos lermos da Lei Federal n" 12.8461 2013 e
do Decrelo Estadual n" 60.106/20í4, sern prejuÍzo da aplicação des sançÕes administretivas
prêvistas nos artigos 87 e 88 de Lei Federal n" 8.606/1993, e no artigo 7" da Lei Federal no
10.520t2002.

CLÁusuLA DÉctMA eutNTA - pA GARANïA pE ExEcuÇÃg.cqNrRAruAL

Para o Íiel cumprimênto de lodas as obrigações assumidas, a CONTRATADA prestou garantia
sob a modalidade Seguro garantia rro valor de RS 72.719,85 (Setenta e dois mll, setecentos e
dezenove reeis e oitenta e cinco centavos), correspondente a 05% (cinco por cento), do valor
da contrataeeo correspondente a 12 (doze) mêsês, em confôrmidade com o disposlo no
artigo de Lêi Federâl n" 8.666/1993,

PARAGRAFO PRIMEIRO

A garantia deverá assegurar, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pegemento de:

l. prejuízo advindo do náo curnprimento do objeto do contrato e do não adimplêmênto des
dêmais obrigâções ngle previstas;

ll. prêjuÍzos causados à contratante ou a terceiro durante a execução do conlrato;

lll. multas moralórias e punitivas aplicadas pela contratante à contratada;

lV, obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, relacionadas à execução do ContÍalo, não
edimplidas pela contíatade;

PARAGRAFO SEGUNOO

A cobertura prevista no Parágrafo Primeiro abrangerá todos osfatos ocorridos durenlê e vigêncie
conlretual, âinda que o sinislro seja comunicado pela conlratante após a superaçáo do termo
final de vigência da garantia.

PARÁGRAFO TERCËIRO

A garantia em dinheiro doverá ser efêtuada em favor de contrâtante por meio de guia própria de
recolhimento em conta do Tesouro do Estado no Banco do Brasil, que contemple a devida
correçáo monetária do valor depositâdo.

PARÁGRAFO OUARTO

Se e CONTRATADA oplar pela modalidade seguro-garantia, das condiçóes especiais da
respectiva apólice deverá constar expressamente a cobertura de todos os êvêntos descritos nos
Parágrafos Primeiro e Segundo desta Cláusula Décima Quinta. Caso a apólice não seja emitida

PáAifla n d( J7
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de forma a atendeÍ a cobêrtura previsla neste Parágrafo Quarto, a licitante vencedoíe podeÉ
apresentar declaração, firmada pela seguradora emìtentê dâ epólice, atestando que o seguro-
garantia apresentedo é suficiente para a cobertura de todos os eventos descritos Paíágrafos
Primelro e Segundo desta Cláusula Dócime Qrrinte.

PARÁGRAFO OUINTO

No caso de alteração do valor do contrato, reajustê ou prorrogação de sua vigêncìa, a garantia
deverá seí rêadequâda ou renovada nas rnesmas condições e parâmetros, mentido o percentual
de que trata o caput desta Cláusula Dêcime Quinta.

PARÁGRAFO SEXTO

Se o valor da garantìa for utilizado total ou parcialmente em pegemênlo de qualquer obrigação,
a contratada obriga-se a lazer a respeciiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contados dâ dala em que for notìficada, sob pena de rescisão do contrelo e aplicação das
sançoes nele previstas.

PARÁGRAFO SETIMO

Não serão aceilas garantias que incluarn outras isençÕes de responsabilidâdê que não as
seguintes:

l. Caso fortuito ou força maior, nos têrmos do Códiao Civil Brasileiro.

ll. Descumprimênlo dâs obrigações pela CONTRATADA decorrentes de etos ou íâtos
imputáveis exclusivamente à CONTRATANTE;

PARÁGRAFO OITAVO

Após a aferição do cumprimento integral de todes es obrigações conlratuais, será considerada
extinta e garanliâ com a devolução da apólice, carta fiança ou eulorizeção para o levantamenlo
de irnportâncias depositadas e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamenle, coníorme
dispÕe o S 40 do art. 56 da Lei Federal no 8.666/'1993.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA _ DIsPosIÇÕEs FINAIs

Fica ajustado, ainda, que:
L Consideram-se partes integrantes do presente Termo de Contrelo, como se nele eslivessem
lranscrilos:

a, o Edital mer'ìcionado no preâmbulo e sêus enêxôs
b. a proposta apresenlada pela CONTRATADÂ;

(

\
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ll. Aplicatn-se às onìissões deste contreto as disposições normativas irrdicadas no preànìbulo

deste Íermo de Corrtrato e demais disposições regulamentares pertinentes

lll. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Terrrro de Contrato, não resolvidas na

esfera administrativa, será competente o fOrO de Comarca da Capital do EstadO de São Paulo

E esGitìl, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente insÍíLlmeÌìto enì 02

(duas) vias de igual teor e íornra que, lido e echedo conforme pela CoNTRATADA e pela

CON-IRATANTÊ, vai por elas assinedo para que produza todos os eÍeitos de Direito, na

presença das testemurrlras abaixo identificadas.

São Paulo, !.l' de (Jr .,'lr , Ì:nr;' de 2O-l!l

b/,

U
LAURA M.I.

Gestorà
Li Junior

TESTEIVÌUNHAS:
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ANEXO V.í

1. OBJETO DA PRESTAçÃO OOS SERVIçOS

'1 ,1. Preslação de serviços de vigilância o segurençe patrlmoniel, com â efetiva coberlura dos
poslos relacionados na Rêlâção de Poslos e Locais que constltui o Anexo 1.2 deste TeÍmo de
Referêncìa.

1 .2. O objeto deverá ser executado êm conformidade com a legislação aplicável aos serviços de
segurança e vigilância patrirnonial, ern especial a Lei Federal no 7 .1O211983, íêgulâmentada pelo
Decreto Federal n" 89.056/1983, e as Porlarias DPF n" 891/1999, DPF n0 32012004, DPF no
346/2006, DG/DPF n0 3,233/2012 e CGCSP/DPF r," 33.73212017, êntre outros atos normativos.

2. DESCRIçÃO DOS SERvrÇos

2.1. Os serviços serão prestados pela Contratada nos locais discrimirrados na Relaçáo de Postos
e Locais (Anexo 1.2). Os postos serão definidos pelo Contretante de aoordo com os regimes e
períodos relacionedos abeixo:

RÊGIMES
Vigilante
Armado Arma náo letal

Vis Vigilante
Desanrado

Posto 44 (quarenta e quatro) horas
semanais - diurno
Posto 12 (doze) horas diárias - diuíno (2ì â
6â íeira)
Posto 12 (doze) horas diárias - diunìo (2'
feira a dominooì
Posto 12 (doze) horas diárias - notunìo (2â
feira a dominooì

Posto 12 (doze) horas diárias - diurno
(2"Íeira a domingo) - com bicicleta

2.1.1. A unidade de medida utilizada para a contratação dos postos de serviços é o "Posto/Dia"

2.í.1. í. Entende-se pelâ unidâde de mêdide "Posto/Dia", o lrabalho de 1 (um) vigilante
êm '1 (um) locel determinado por certo período,

2,1,1,2. Somente serão considerados pera fins de pegemento os dias efelivamente
lrabalhados, multiplicados pelo valor unitário do "Posto/Dia".

2.1.2 A diferença entre os regimes "Vigilante Armado", "Vigilante Anna não Letal" e "Vigilante
Desarmado" se justifica em função dos equìparnerìtos utilizados pelo pessoal da Contretada,
considerando o grau de ostensividâdê necêssário, em íunção da exposição ao risco do
petrimônio do Conlralanle, conforme tabela a seguir:

a,oô
.9
cal!
o.

(Ì
\=)'
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VIGILANTE
ARMÂDO

VIGILANÌE
ARTUA NÁO

LETAL

VIGILANTE
DESARMADO

Sim
Nàó

Sim
Náo

Casselete Sim
SimRevólver Calibre 38

Cinturão para nËvOtvèì 
-

Sim Não Não
NãONãOqoldre

Munição Câlib.re 38
Colete â Prova de Balas
Armâ não letâl à base de
Óleos Vegetâis, de
oraduacão alimenticiâ

Sim
Sim Náo Não

Sim òtm

Sim

siF

Sim

EQUIPAMENTOS

Não

2.2. A prestação dos serviços de vigilância e segurança patrirnonial nos postos Íixados pelo
Contratante envolve a alocaçãô, pela Conlratada, de profissionais devidamerrte habililados,
portando obrigatoriamenle a respectiva Carleira Nacional de Vìgilantes, nos termos da ìegislação
vigente, e capacitados pare:

â) Assumir o posto devidamente unifonnizado e com aparência pessoel adequade;
b) Comunicar imediatemênte ao Conlratante qualquer anormalidade verificada,

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providències de
regularização necêssáries;

c) Cornunicar à área de segurança do Contratante lodo acontêcimenlo enlendido como
irregular e que elenle conlra seu patrinrônio;

d) Registrar e conlrolar diariamenle as ocorrênciâs dô posto em que esliveÍ prestando
seus serviÇos;

e) Manter afixado no poslo, em local visÍvel, o número do leleÍone da Delegacia de
Polícia da Região, do Corpo de Bombeiros, PolÍcia Ambiental, CETESB -
Companhìa de Tecnologie dê Seneemênlo Ambiental, dos responsáveis pela
administração da instalação e outros de inleresse;

f) Observar e movimentação dê indivíduos suspeitos nas imediações do posto,
adotando as medidas de segurança coníorme orientação recebida do Contratante,
bem como aquelas quê ênlendêr como oportunas;

g) Permitir o irrgresso r'Ìas instalações somerìte de pessoas previamente autoÍizadas e
identiÍicades;

h) Fiscalizar a entrada e saída de veÍculos nas instalaçÕes, identiíicando o motorislâ e
anotendo a placa do veículo, inclusive de ernpregados autorizados a estacionarem
seus carros particulares na área intêrna de inslalação, mentêndo sêmpre os porlões
fechedos;

i) Fiscalizar a enlrada e saÍda de materiais, mêdiantê conferêncie des notas fiscais ou
de conlroles próprios do Contratante;

j) Colaborar com as PolÍcias Civil e Militar nes ocorrências de ordem policial dentro das
instalações do Conlratante facilitando, no que for possível, a atuação das mosmas,
inclusive na indicação do testemunhas presencieis de êvêntual aconlecimento;

k) Controlar a entrada e saÍda de veículos, eÌnpregados/funcionários e visitantês, após
o término de cada expediente de trebalho, fêriados ê finais de semana na
conformidade do que venha a ser estabelecido pelo Contratante;

l) Proibir o ingresso de v@ndedores, ambulentes e assenrelhados às instalações, setn
que êstes estêjâm devida e previamente autorìzados pelo Contratantei

tn) Proibir a agloÌneração de pessoas j nto eo poslo, comunicando o falo ao
Contratante;

Q,
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Proibir todo e qualquer tipo de atividâde comercial junto ao poslo e imedieções, que
implique ou ofereça risco à segurança dos serviços ê das instalações;
Proibir a utilização do posto para guârda de objelos estranhos ao local, âssim como
de bens particulares de empregados ou de terceiros;
Não se ausentar do posto;
ExecutaÍ e(s) ronda(s) diária(s) conÍonne a orienlação recebida do Contralanle,
verificando todas as dependèncias das instalaçóes, adotando os cuidados e
providências necessários para o perfeito desempenho das funçÕes e manutenção
da ordem nas instelações;
Colaborar nos casos de emergência ou abandono das instelações, visando à
rnanutenção das oondições de segurança;
Repassar para o(s) vigilentê(s) que está(ão) assumindo o posto, quando da
rendição, todâs as orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia
observada nas instalações.

2.3. A Contratada deverá cumprir a programação dos serviÇos feita periodicamente pelo
Contratenle, com atendimenlo sempre cortês e de forma a garantir as condições de segurança
das instalações, dos empregados e das pessoas em gêrâl que se façam presentes;

2.4. As açÕes dos vigilantes devetn se restringir aos llmites das instalaçÕes do Contralante e
estarem circunscritas à sua área de aluação estabelecida pela lêgislâÇão especÍfica;

2.5. Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados, cabendo
à Contratada olimizar a gestão de seus recursos - quer humanos quer meteriais - com vistas à
qualidade dos serviços e â salisfação do Contratante.

3. OBRIGAçÕES E RESPONSABTLTDADES DA coNTRATAOA

Para a prestação dos serviços de vigilância e segurançe palrimonial, cabe à Contratade:

3,1. lmplentar os serviços imediatamente após o recebimento da autorização de início dos
serviços, nos respectivos poslos relacionados no anexo "Relação de Postos e Locais" e horários
fixados pelo Contratante;

3,2. Responsâbilizar-se integralmente pelos serviços contralados, cumprindo integralmente as
disposições legais que interÍiram em sua execução;
3.3 Designar por escrilo, no ato do recebimento da Autorização de Serviços, preposto(s) que
tenha(m) poderes para resolução de possíveis ocorréncies duianle a execúçáo deóte coàtraio;

3,4,Comprovar a formação técnica especlfica dos vigilentes, mediante apresenteção do
CertiÍicado de Curso de Formação de Vigilentes e Carteira Nacional, expedido por lnstituição
devidamente habiliteda e reconhecidaì

3.3.1Comprovar obediência à periodicidade legahnenle estabelecida para o curso de
reciclagem;

3.5. Disponibilizar vigilantes em quanlidade necessária para garantir a operação dos poslos nos
regimes contíatados, uniformizados e portando crachá com foto recente;

3.6. Efetuar a reposição de vigilantes nos postos, de imediâlo, em eventual ausência não sendo
pormitlda a prorrogação da jornada de trabalho ("dobra");

3.7. Comunicar à unidade do Contratante que adrninislra o contrato, toda vez que ocorrer

Págirìat8dçJ7
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afastanento ou qualquer irregularidade, substituição ou inclusão de quelqueÍ êlemêntô dâ
equipe que esteja prestando sêrviçosì no câso de substituição ou irrclusão, a Contratada deverá
proceder corrforrne itern 3,5 anterior;

3,8, Assegurar que todo vigilante que comêteí fâllâ discipllnar não seja mantido no posto ou
qualsquer outras instalações do Contratarìte;

3.9. Atender de imediato às solicilações do Contratante quanto às substiluiÇões de êmpregados
não qualiÍicados ou ênlendidôs como inadequados para a prestação dos serviços;

3.10. lnstíuir seus vigilantes quanto às necessidades de acatar as orientações do Contratente,
inclusive quanto ao cumprimenlo das Normas lnternas e de Segurança e Medicina do Trabalho,
lais como prevenção de incêndio nas áreas do Contratante;

3,11, Assumir todas as responsabilidades e tomaÍ es mêdides necessárias ao atendimenlo dos
seus empÍegados acidenlados ou com mal súbito;

3. 12. Manter conkole de frequência e pontualidade de seus vigilantes sob o contrato;

3.13. Propiciar aos vigìlantes as condições necessárias para o perÍeito desenvolvimênto dos
serviços, Íornecendo-lhes:

a) uniformes e equipamenlos de proteção individual adequados às tarefas que
execulam e às condiçÕe s climáticas, envolvendo obrigatoriamente:

l. apilo com cordão;
ll, emblema da empresa; e
lll, plaqueta de identificaçáo do vigilante, autenticeda pela empíesa, com

validade de seis meses, constando o nome, o número da Carteira Nacìonal
de Vigilante - CNV e fotografia colorida em tamanho 3x4 e e date de
velidade:

b) equipamentos e maleriais necessârios, teis como equipamentos de
inteícomunicação, lanlernas recarregáveis e livros de capa dura numerados
tipograficamente para o registro de ocoÍÍências.

3,14. Apresentar, quando solicitado, os comprovantes dê pegamenlos de beneííoios e encargos,

3.15. Fornecer obrigatoriamente convênio médico para assistência médica e hospitalar, vale
refeição e cestâ básica aos seus empregados envolvidos na prestação dos serviços, de acordo
com a convenção coletiva de trabelho;

3.'í6. Fornecer, quando previsto, armas, muniçõês ê respêclivos acessórios ao vigilante no
momento da irrplantação dos postos.

a) Apresentar ao Contratanle a relação de armas e cópias xorográficas eutenticedas
dos respectivos "RêgislÍo de Arma" e "Porte de Arma", que serão utìlizadas no
curnprimento do contrato;

b) Em confonnidade com o disposto na Portaria CGC/SP n" 33.325, de 30/03/2015,
podêrá ser ulilizâdâ ânïa não lelal para interromper cotnportatÌtento violento, em
doutrlna do uso progressivo da força enr legítima defesa própria ou de tercoiros, e
na salvaguarda do patrimÕnio do Conlralante. A arma não lelal deve obedecer às
seguinles especificidades: "Agente esparyidor de graduaçdo alimcntlcia, om solução
líquida, espuma ou gcl, do alê 709, co poslo porólêos essénc,â.s de ntenta, cânfora,

l'ágina I9 de 3?
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c) A anna deverá ser utilizada soÌnente eÌn legÍtinìa deÍesa própria ou de terceiros
ê nâ sâlvâguarda do palrimônio do Contralante, após esgotados todos os outros
meios para e solução de eventual pÍoblema.

3. 17. Relatar ao Contratante toda e qualquer inegularidade observada nos postos;

3.18, lndicar urn supervisor pare rcalizeÌ semanalmente, em conjunlo com o Contralante, o
acompanhamenlo lécnico das atlvidades, visando à qualidade da prestaçáo dos serviços;

3.19. Os supervisores da Contratada deveráo obrigatoriamente inspecionar os postos, no
mlnimo, 01(uma) vez por semene;

3.20. Visendo e utilizeção mais eficiente de combustível e a redução de poluentes atmosféricos
e gases de eíeito estuía, deve-se prÌoÍizer os modelos dê veículos clessificados como "4" ou "8"
pelo Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular (PBEV), considerando-se sua categorial

3.21. Responsabilizar-se pelos danos causados diretaÌnente ao Contratante ou a terceiros
dêcorrentes de sue culpa ou dolo na execução do contralo, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade, a fiscalização do Contratante em seu acompanhamento;

3.22, Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condiçÕes que culmineram em
sua habilitação.

3.23. A Contratada, nos tennos da legislaçáo trabalhista e previdenciária deve procedeÍ âs
anotaçÕes e regislros pertinentes a todos os empregados que eluârem nos serviços, assumindo
excluslvamente lodas as obrigações advindas de eventuais demandas judiciais ajuizadas em
qualqueÍ julzo quê versârêm sobre pleilos lrabalhistas e/ou previdenciários proposlos por
empregados ou terceiros que alegarern vínculo com a Contretada.

3.24. Manter autorizaçáo de funcionamento e certificado de segurança, expedìdos pelo
Departamento dê Polícia Federal - DPF, nos termos vìgenles.

3.25. Assêgurar que lodos os seguranças empregados na execução conlratual preencham e
comprovem documentalmente os seguintes rêquisitos:

t.

.

t.

ser brasileiro, nato ou naturalizado;
ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos;
leÍ instruÇã0 mínima correspondenle à quaía série do ensino fundamental;
ter sido aprovado em curso de formeÇão de vigilantê realizado poÍ êmprese de curso
de formação devidamente aulorizada;
leÍ sido aprovado em exames de saúde e de aptidão psicológica;

l'Ì,
K,=,

Vl. ter idoneidade comprovada mediante a apresenteção de cerlidões negalivas de
antêcedentes criminais, sem regislros indiciamenlo em inquérito policial, de estar
sendo processado criminahrente ou ter sido condenado em processo criminal de
onde roside, bem como do local em quc íealizado o curso de formação, reciclagem

PLigina 20 rlc 37
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ou extensão: da Justiça Fedêrâl; de Jusliça Estadual ou do Distrito Federal; da
Justiça lVilitar Federal; da Justiça Militar Estadual ou do Distrito Federaì e da Justiça
Eleitorall
estar quite com as obrigaçÕes eleitorais e militaÍes; e,
possuir registro no Cadasiro de Pessoas Flsices.

4. OBRIGAçOES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

O Conlratante obriga-se a:

4.1. Efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem executados pela Conkatada;

4.2. Exercer a fiscalizaçáo dos serviços por lécnicos especialmente designados;

4.3. Indicar, íormalmênle, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual.

4.4. Expedir Aulotizaçâo de Serviços, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis da data
de inícío da execuçáo dos rnesmos;

4.5. Encarninhar a liberação de pagamento das íetures de preslação de serviços aprovadas;

4.6. lndicar instalaçõês senitáriâsl

4.7 . lndicet vestiários com armários guarda-roupas.

5. FrscALrzAçAO/ CONTROLE DA EXECUçAO DOS SERVIçOS

Não obslanle a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execuçáo de todos os
serviços, ao Contretante é íesêrvedo o direilo de, sem que de qualquer forma restrinja a
plenilude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os
serviços, diÍetamente ou poÍ prepostos designados, podendo para isso:

5.'1 . Ter livre acesso aos locais dê execuÇão do serviço;

5.2. Exercer e fiscalização dos serviços conlratados, de modo a assegurar o efetivo cutnpritnento
da execução do escopo contratado, cabendo-lhe, tambóm realizaí e supervisão dâs âlividades
desenvolvides pela Conlralada, efetivando avaliação periódica;

5.3. OÍdener e imediata relirada do local, bem corno a substiluição de funcionários da Contratada
que estìver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar e sue fiscâlização ou cuja
permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;

5.4. Não pennitir que o vigilante execule tarefas em desacordo com âs prêêslâbelecidas;

5.5. Fazer exigências à Contratada, sempre que julgar necessário, para a proteção da

PóÈi rì Zt dc.ì?
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integridade física dos trabalhadores durante o exerclcio das âlividedês e de terceiros, assim
como dos seus bêns, dâs suas propriedades e do meio atnbiente;
5.6. Se utilizar do Procedirnento de Avaliação de Quelidâde dos Serviços de Vigilância/
Segurença Patrimonial, anexo, de pleno conlrecìrnento das partes, para o acompanhamonto do
desenvolvimento dos tíabalhos, medição dos níveis de qualidade e correção de rurnos;

5.7, Executar rnensalmenle a medição dos serviços avaliando as quantidades de serviços
efelivamente executados e o número de dias efetivamente trabalhados, no perlodo considêrado,
ou o número de postos/dia medidos, descontando-se do valor devido, o eqLrivalente à
indisponibilìdade dos serviços contratados por motivos imputáveis à Contretade, sem prejuízo
das demeis senÇões disoiplinadas em conlrato.

ANEXO V,2

DOS LOTES CONTRATADOS

LOTE 4
ADMNÍSTRATIVA

cro Dos IMEDIATO

UNIOADE

CABRALIA PAULISTA
038- Etec AEtor de Mattos Carvalho (Agrícola)
Rodovia Lou.onço Lozano s/n - km 04 - Bairro: Restinga - Zona Rural - 17480-000
Tê1. / Far: I'l4l3285-1147 I 3285-1210

N" DE
POSTOS

Dias
TraballìadosPeríodos

12 horcs -
Noturno - (2q

feira à Dom

(21
(1)

2 457

4572

ft
\..)VALOR MENSAL

VALOR TOTAL PARA Í5 (OUINZE} MESES 582 894 36

No

Unidades

PERTOOO ("8")
Plel _
(3)

VALOR
UNIT.

(R$/Posto/
IT

01

REGTME ("A")

Vigilante Desarmado
à

12 horas -
Diurno - (2" feira

02 Vigilante Desarmado

R$292,73

R$ 345,01

VALOR TOTAL

R$267.555,22

R$ 315.339,14

(R$)

lzl

R$ 38.8s9,62
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ADMNISTRATIVA
INICIO DOS S IMEDIATO

UNIDADE

BAURU
í 38- Etoc Rodriguos do AbÍeu
Rua Virgilio Malta, 12'Quadra 70
Cenlío - 170'15-220
Tel. / Fax: (14132344252 I 3223'2531

Unidades Períodos

REGTME ("4") PERTODO ("8")

í 2 horas -
Dlurno - (2â fêira
à Domingo)
12 horas -
Noturno - (2"
fêira à

VALOR TOTAL PARA í5

ADMNISTRATIVA
INÍCIO DOS S

UNIDADE

LINS
í92'Fatec Lins - Prof. Antônio Seabra
Estrada Mario Covas Junior - km I - Vila Guararapes - 16403-025
Tel. / Fax: (1413s23-7745 I 3232-5182

VALOR MENSAL

MESES

R$'í52.656,28

RS 27 .446,81

ns +i i .zoz, r o

Unidades Períodos N" OE
POSTOS

TOTAL

(4) = (1) x (2) x
(3)

R$ 2s9.04s,88

R$ 1s2.656,28

.446,81

R$ 411.702,'16

(R$)

(

Â

Oias
Traballìados

VALOR
UNIT.

(R$lPosto/
Dlal

VALOR TOTAL
(R$)

(4) = (í) x (2) x
í3ì

(í )

2

N" DE
POSTOS

l2l

457

(3)

R$283,42 R$ 259.045,88Vigilante Desarmado

Vigilenlê Desarmado 457 R$ 334,04

REGTME ("A") PERTODO ("8") (í )

Trabalhados

(21

Vigilante Desarmado
12 horas -
Diurno - (2" feira
à

Vigilante Desannado

Dia)
(3)

12 horas -
Noturno - (24
Íeira à

VALOR TOTAL PARA 15

UNIT
(RS/Posto/

2 457 R$283,42

457 R$ 334,04

VALOR MENSAL

MESES

PLiginLr 2-Ì <ìc J7
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REGIÃo ADMNISTRAÌiVÃ
O DOS

í 2 horas -
Diurno - (2' feira
à
í 2 horas -

Vigilante DesaÍmado Noturno - (2"
feira à Domi

IMEDIATO

DE OUALIDADE DOS
SÉRVIçOS DE VIGILÂNCIA/SEGURANçA

PATRIMONIAL (DESARMADA)

Peso
' 

Ivota Subtotel
(p) _ . (c=a x b)

30o/,'

30o/o

VALOR MENSAL

VALOR TOTAL PARA 15 (QUINZE} MESES

ANEXO V.3

UNIDADE:

CONTRATADA:

RESPONSÁVEL PELA

GESTOR DE CONTRATO:

GRUPO í - Desernpenho Profissional

dê Atividâdês
Coberturas dos Postos nos Horários Determìnados
Qualificação e Atendimento ao Público/ Postura

K

(

UNIDADE

BAURI,J
Í96- Fatec Bauru
Endereço Rua Mânoel Bento dâ CÍuz, 3-30 - Contro -'17015-171
Tel. / Fax: ('l4l 3223-2083 I 32'14-3418

(4) = (í) X (2) XREGTME ("A"1 PERroDo í"8"1

Unidadês Pêriodos

(21
(1)

Dias
Trabalhados

VALOR
UNIT.

(R$/Posto/

9ie)
(3)

VALOR TOTAL
(RS)NO DE

POSTOS

Vigilante Desarmado 2 457

457

R$ 283,42

R$ 334,03

R$ 259.045,88

R$ 152.651,71

R$ 27.446,51

R$ 411 697,s9

oo EsÍaDo

FAULO
PROCCONTRATO NO PERIODO:

_tJ_à
II

DATA:

15V"Urriforrnes e ldentificação

TOTAL

l)ágirrrr 24 r1e J7
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GRUPO2-Desempenhodas

Esp.ecif icação Tecnica dos Servlços
e Acessórios

Atendimento

GRUPO 3 - Gerenciamento

Periodicidade da Supervisão
Gerenciamerìto das Atividades
Atendimento às
Sâlários Bênêficiôs ê

(a)
Peso

204/a

25o/o

TOTAL

TOTAL

Sübtotel
k=a x b)

NoÍa
(p)

Peso
(a)

40o/o

20o/u

40íj/"

Nota
(h) (c=a x b)

SubÍoÍa/

30íJ/"

25t'Á

FINAL (somatório da6 notas toteis para os grupos 1, 2 e 3)

Note Finel: Assinaturc do
Responsável pela
Fiscãlizaçãô:

2.1 RELATÔR|O DAS TNSTALAçÕES E QUADRO RESUMO SERVIçOS DE
VIGILANCIA/SEGURANçA PATRIMONIAL

RELATÓRIO DAS INSTALAçÕES

Locais da Prestação dos Serviços Subtotal
Grupo 1

Subtotal
GÍupo 2

Nota Final
(sometóÍia das notas
totais para o grupo

2ê 3l

Avaliação Global

Meses
0'l 02 03 o4 05 06 07 08 09 10 ,11 42 Média

1

2

3
Total

Subtotal
GÍupo 3

w

Ásslnatrira do
Gesto| do Contrato: Responsávol da

CONTRATADA:

ÁsslllaÍrila do
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Dlvl65ô de CômpràÊ ê Âlmoxorifado
ANEXO VI

AVALIAçÃO DA QUALIDADE DOS SERVIçOS DE
VIGILÂNCIA/SEGURANçA PATRIMONIAL

1.1 TNTRODUçÃO

Esle documento descreve o procedimento a ser adotado na gestão dos contratos dê
prestâção
de serviços de vigilância/ seguíanÇa patrimoniel.

As atividados doscritas nesle documênto dêverãô ser eÍetuadas periodicamerrte pela
equÍpe responsável pela fiscalizaçáo/ controle da execução dos serviços, gerândo
relalôrios mensais de prestação de servlços executados, que serão encarninhados ao
gestor do contralo.

,1.2 OBJETIVO

DefiniÍ e padroniz e eueliação de desempenho e qualidade dos serviços prestados pela
CONTRATADA na execução dos contratos de prestação de servÍços de vigiláncie/
sêguÍanÇâ palrimonial.

1.3 REGRAS GERAIS

1.3.1 A avaliação da CONTRATADA na Prestação de Serviços de vigilância/ segurenÇe
patrimonial se faz por mêìo dê enálisê dos seguintes aspectos:

al Desêmpenho Profissional;
Desempenho das Atividades;
GeÍênciemênto

1.4 CRtTERtOS

No formulário "Avaliação de Qualidade dos Serviços", devem ser atribuÍdos os valores 3
(três), í (um) e 0 (zero) paÊ cede item âveliado, oorrespondente aos conceltos
"Realizado", "Parcialmente Realizado" e "Não Realizado", respectivamente.

í,5 CR|TÉR|OS DA PONTUAçÃO A SER UTILIZADA EM TODOS OS ITENS AVALIADOS

REALIZADO

í.6 CONDIçOESCOMPLEMENTARES

b)
c)

1.6.1

1.6.2

Na impossibilidade de se avaliar determinado item, este será desconsideredo.

Quando atribuídas nolas 1 (um) e 0 (zero), a Unidade responsável devetâ rcâlizaÍ
reunião com â CONTRATADA, ale 10 (dez) dias após a medição do período,
visando proporcionar ciência quanto ao desempenho dos tíabalhos realizedos
naquele periodo de medição e avaliação.

(

PARCIALMENTE
REALIZADO
0'l

REALIZADO

Prigin.r 26 clc J7
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Sempre qr-re e CONTRATADA solicitar prazo visando o alenditnento de
determinado item, esta solicitação deve ser íormelizada, objêtivandô e ânállse do
pêdido pelo gestôÍ do contrato. Nesse período, esse iteln não deve ser analisado,

COMPOSIÇAO DOS MOOULOS

Desempenho Profissional:

Item Percentual de
ponderação

dê Atividâdês 25o/o

Coberluras dos Postos nos Horários Determinados
Qual / Atendimento ao P(rblicoi Postura

TOTÂL

'1.9 Desempenho das Atividadês

Item

Especificação Técrrjca dos
Acessórios

Atendimento às Ocorrències
TOTAL

1-'10 Gorenciamento

Periodicidade da
Gerenciamento das Atividades
Atendimento às

1.6.3

1.7

í.8

BoneÍlcios e lrebâlhistes
TOTAL

25%
254/o

100%

1.,I1 PENALIDADES

1.11.1 Advertência: na ocorrência de notes 0 (zero) ou I (um) por 2 (duas) avaliações
subsequenles ou 3 (três) alternadas, no período de 12 (doze) meses, êm
quaisquêr dos espêôtos, a CONTRATADA podeÍá sofrer advertência por escrito,
após corìsiderações do gestor do contralo e juntadas cópies des evaliações
rcelizedes no pêríodo.

1-1'1.2 Multa: na ocorrência de nolas 0 (zero) ou 1 (um) por 3(três) avaliações
subsequentes ou 4 (quatro) alternadas, no perlodo de 12 (doze) mêses, em
quaisquer dos aspectos, a CONTRATADA poderá sofrer multa, segundo cláusula
específica do Tenro de Contrato, após consideraçÕes do Gestor do ContÍato.

1. í í.3 Sanções: aplicar a penalidade, se for o caso, em conformidade com a Resolução
cc.52105.

@

6

15%

Percentual de
Donderecão

40%
20%
40o/o

í00%

Pêícêntuel dê
pondereção

20ô/"

30%

PÍsirx 27 dc 37



M
Cc|ììío
,t.'rr r lì qoúzx GOVERNO DO ESTADO

DE 5ÃO PAUTO
Adminislrâçáo central

DeparÌar cnto dc Matarlâl o Pâtrlmônlô
Divisáo de Conrplas e Alrroxarifado

,I.12 RESPONSABILIDADES

1.12.1 Equipe de Fiscalização:

Responsável pela AvaliâÇão da CONTRATADA ulilizando-se o Formulário de
Avaliação de Qualidade dos Sorviços e oncaminhamento de tode
documentação eo cestor do Conlratô juntanìente com as justificalivas, para os
itens avaliados com notes 0 (zero) ou 1 (um).

1.12.2 Geslot do Contrato:

Responsávêl pele consolidação das avaliações recebidas e pelo
encarnir'Ìhamento das consolidaçÕes e do relatório das instelaÇões à
CONTRATADA;
Responsável peçe epliceçâô de adverlência à CONTRATADA e
encaminhamento de conhecimento à autoridade competente;
Responsável pele solicilâÇão de aplicação das penalidades cabÍveìs,
garantindo a defesa previa à CONTRATADA;
Responsável pela emissão dâ Avaliação de Desempenho do Fornecedor -
Parcial ou Final

í.í3 DESCRTÇAO DO PROCESSO

1.13.1 Cabe a cada Unidade, por meio de equipe responsável pela fiscalização do
contralo e com base no Formulário de Avaliaçáo de Qualidade dos Serviços,
cíetuar o acompenhamento diário do serviço preslado, registrando e arquivando
as irrformaçóes de forrna a embasar a avaliação mensel da CONTRATADA.

í.13.2 No final do mês de apuração, a equipe responsável pela fiscalização do contrato
deve encaminhar, em até 5 (cinco) dias apôs o fechemenlo dâs medições, os
Formulários de Avaliação de Qualidade dos Serviços gerados no perÍodo,
acompanhado das justificativas pera os itens que receberam nolas 0 (zero) ou 1

(um) para o Gestor do Contrato.

1.'13.3 Cabe e cede Unidede, por meio do respeclivo Gestor do Contrato, mensalmente,
e com base em todos os Formulários de Avaliaçáo do Qualidade dos Serviços
gerados durante esto período, consolidâr e evàliaçeo de desempenho da
CONTRATADA frente ao contrato firmado e encaminhar 1 (uma) vie paÍe â
CONTRATADA.

1.13.4 De posse dêssâ avâlieção, o Gestor do Contralo deve aplicar na tnediçAo
seguinte as penalidades cabÍveis previstas neste procedimento, geranlindo â
Dêfesâ Prévia à CONTRATADA.

't .í 3.5 Cabe âo cêslôr do Conlralo encaminhar mensalrnente à CONTRATADA, no
íechamento das rnedições, Qrradro ResLrmo demonstrando de forma acumulade
e mês a mês, a performance global da CONTRATADA em relação aos conceitos
alcançados pela mesrna.

tl
K\
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'l .'r 3.6

Concêito Geral Bom e
Desempenho Recomendado:

Conceito Goral Regulaí e
Desempenho Recomendado:

Concelto Geral Ruim e
Desempenho não
Recomendado:

TO NO PROCESSO NO

UNIDADE:
CONTRATADA:

PELA FISCALIZAÇAO:

GESTOR DE CONTRATO;

Cabe ao Gestor do Contíato emitir, mensalmente e quando solicilada, a Avaliação
de Desempenho do Fornecedor Parcial ou Final, consullando o Quadro Resumo
e conceituando a CONTRATADA como segue:

sido penalizada de âcordo com o item 6.

lronuulÁRto; - AvALtAçÃo DE ouALtoADE Dos sERvrÇos

quando a CONTRATADA obliver conceito final
acumulado superior a 6,75 (seis e setenle e cinco) e
ausência de p rìell!!êllesIlçylsla9 lto itern
quando a CONTRATADA apesar de obter conceilo
final acumulado superior e 6,75 (seis e setenta e cinco)

tenha sido de acordo conì o ilem 6;
quando a CONTRATADA alôm dê obler conceito final
acurnulado inÍeÍior a 6,75 (seis e selenta e cinco) já

AVALIAçAO DE QUALIDADE DOS
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA/SEGURANÇA

PATRIMONIAL
DATA;

Poso Subtotal

TOTAL

Peso
^roÍa

Subtotal

,, 
--4N\ 

GovcnNo Do tsrÂDo

LnitÌrl fli t I,\ $intÁ ìL,*SÃo nA[JL0

ttà

x

x
(

v.)

Notâ
(b)

25%
30%
30%
15ô/.

TOTAL
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GRUPO 3 - Gerenciamento Peso

da Supervisáo 20D/o

304/.Gerenciamenlo das Atividedês Operacionais
Atendimento às SolicitaÇõês

trabalhistas

FINAL (somatório das notas totais para os grupos 1,2 e 3l

Note Finel:

Subtotal
x

Salá

[norn

Assinatura do
Rosponsáyel pêla
Fiscalizaçáo:

Assinâtutã do
GesÍor do Contato:

TOTAL

Ásslflafura do
Responsáve/ da
CONTRATADA:

2.2. INSTRUçÕES PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE AVALIAçÃO DE
QUALIDADE DOS SERVICOS EXECUTADOS

Os itens devem ser evaliados segundo os critérios abaixo.
PeÊ cad,a ilem que não possa ser aveliado no momenlo, considerar item NÃO AVALIADO e
anexar juslificalive.

GRUPO í - PESSOAL NOrAs: 8oM (3), REGULAR (1), pÉSStMO (0)

Curnprimento das
Atividades

Cumprimento das atividades deÍinidas nâs especificaÇões técnicas
dos serviços e no contrato, leis como;

. Alocar píofissionais devidamente habililados, portando a
respectiva Carteira Nacional de Vigilantes;. AssumiÍ o posto devidamente uniforrnizado e com aparència
pessoal adequada;. ComunÌcar imediatamente ao CONI'RATANTE, quelquer
anormalidade verificada;. Comunicar à área de segurança do CONTRATANTE, todo
aconlecimento entendido como irregular e que atente contra seu
patrimÕnio;

. Registrar e controler diâriemenle as ocorrências;
' Observer a movimentação de indivÍduos suspeitos nas

imediaçóes do posto, adotando as medidas de segurança
conforme orientação recebidal. Permitir o ingresso nas instalações somenle de pessoas
previamenle aulorizadas e identificades;. Fiscalizar a enlradâ e saída de veículos nas instalações,
identificando o motorista e anolando a placa do veículo,
mantendo sernpre os portõès fechados;. Fiscalizer a entrada e saída de materiais, medianle conferência
das notas íiscais ol-l dê controles próprios do CONTRATANTE;. Colâborar com es Polícias Civil e Militar nas ocorrències de

policial dentro das jnstalâcões do CONIRATANTE;

@

NÔíâ
(b)

25o/o

ordem

Pri2-in.r J0 cic 3?
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GOVERNO OÒ ÉSÍADO
._ DÉ S_AO FAUT.O

Administração Centt dl
Oepõr'tamcnto dc Mãtêriâl e Pêtrinìônio

Divisão de Colrrpras e Alrnoxnriíàdo

CobeÍtuÍa dos postos
nos horários
dêterminedos

Qualifícação /
Atendimento ao Público
/ Postura

Uniformes e
ldentificação

Conlrolar a entrada e salda de veículos, empregados/
funcionários e visitantes, após o término de cada expedienle de
trabalho, feriados e finais de semana;
Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhedos
às instalaçÕos, sem que estes estejam devida e previamente
autorlzados pelo CONTRATANTE ;

Proibir a eglomêrâÇão de pessoas junto ao posto, comunicando
o fato ao CONTRATANTE;
Proibir todo e qualquer lipo de atlvldade comercial junlo ao posto
e irnediaçóes, que impliquê ou ofereça risco à segurança dos
serviços e das irrstalações;
Proibir a utilizeÇão do posto para a guarda de objetos estranhos
ao local, assirn como de bens particularês de empregados ou de
lerceirosl
Não se ausentar do postol
Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a ori@nlação recebida
do CONTRATANTE, verificando todas as dependências das
instâlações, adolando os cuidados e providêncies necessárlos
para o perfeito desempenho das funções e manutenção de
ordem nas ir'ÌstalaçÕes;
Colaborar nos câsos de erlergência ou abandono des
instalações, visando à manutenção das condições de segurança;
Repessar para o(s) vigilante(s) que está(ão) assumindo o posto,
quando da rendição, todâs as orientações recebidas e em vigor,
bêm IangnAlg o!!grvq!g_!e!!! .

Cobertura dos Postos nos horários delermìrrados, com o
desenvolvimêntô das atividades descritas.

O posto/dia será consideredo não coberto, quando
conslalado pela fiscalização a ausência de vigilânle no
local pré-estabele cido, qLtât1dô da rirspeção; vigilante
indevidamente uniformizado e/ou não equipado oonforme
conttatoi quando o vigilante, mesmo eslando no local de
lrabalho, for enconlrado fora das condiçÕ@s necessárias ao
bom cumpÍìmenlo dos serviços; vigilante trabalhando mais
do que as horas diárias perrnitidas por Lei e Acordo
Coletivo.

Cumprimento integral dos horários e Írequência de trabalho
estabelecidos em conlralo e seus anexos.
Condula dos empregados da
corn o público.
Qualificação e habilitação da mão-de-obra disponibilizada pela
CONTRATADA, inclusive quanto a comprovação de formação
técnica específica, mediante apresontação do Certificado de
Curso de Formação de Vigilanles e Carteira Nacional, expedido

ição devidarnente habilitada e reconhecida
Uso de uniformes em perÍoito eslado de conservação e corn
aparência pessoal adequada.
ldentificação dos vigilantes por meio da Carteira Nacional de
Vigilantes.
Utilização de equipatÌentos de proteçào individual e uniforrnes

climáticas.

com o cliênle e

fr
\L\

uados às taíeÍâs eas
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Equipamentos e
Acessórios

Atendimento às
OcoÍrências

GRUPO 3 -
GERENCIAMENT
o

Aten.limenío às
So/icitações
Sa/ánog
Benefícios e
Obrigaçoes
trabalhistas

GOVCRNO DO GSTADO
DE 5ÂO PAUTO

Adnìinistroçiio Ccntrol
Depdrtanìento de Matelial e Patlirììórrio

Divìsão de e Almoxarifado

Utìlização de equipamenlos e acessórios (equipamentos de
proteção individual) compatÍveis, em bom estado
(funcionalidade, conservação, higiene e limpeza) e adeqLrados
às târefas que executam e às condições climáticas.
Utilizaçáo de equipamentos de inlercomunicação, lanternes e
pilhas recarregáveis, livros de capa dura numerados
tipograíicamente, paía regislro de ocorÍèncias, armas, munições
e respectivos acessórios,
AtendiÌnento das ocorrências dentro do prazo máximo
estabelecido e na qualidade desejada, observada a eficácia da
ação do vigilanto diante da sìtuação.
Regisko e controle diários das ocorrências do

NOTAS: BOM (3), REGULAR (1), PÉSSTMO (0)

. Atêndimento às solicilâçõês dô CONTRATANTE conforme condições
estabelecidas no contrato.

Comprovação do cumprimento das trabalhistas por parte de
CONTRATADA segundo o contrato

/l
K
\.->

GRUPO 2 _
DESEMPENHO
PROFISSIONAL

Conforrnidade dos serviços prestados corn o especificado no

NoTAS: BOI\4 (3), REGULAR (1), rMo (0)

Especificação Técnica
conlrâlo ê seus ânêxôsdê

Periodiciclacle de
Superuisão

Gerenciamento
das atividades
Operacionais

Execução de supervisão por partê da CONTRATADA e na
periodicidade acordada.
Os supervisorês da CONTRATADA deverão obrigaloriamente
inspecionar os postos, no mínimo, 01 vez
Administração das atividâdes operacionais

semana.

DOCUMENTO
c

tNcto
PRESTAçÃ

o

ALTERAÇAO
OUADRO

EMPREGADO
S

corvPRovAÇoE
S

ANUA
L

MENSA
L

Contrato
trabalho
Curso
formação de
vigilante curso
de reciclagem
í-ì

X

X

X

X X

Convenção
acordo e
sentenças
normalivas

X

X X

X

Registro
emoreoado
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(livro com
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registro e da
CTPSì

X

^dnìinistr ção Centlal
Dêpãrtamentô dê Màteriâl ê Pãtrimôniô

Divisõo dc Conìpras c Alrìroxarifado

Rais
Folha de
pagamento
(férias, 1 30

salário,
recolhimento
previdenciário,
selário femílie,
vale
transporte,
vale refeição,
cesta básica,
assistência
medica e
hospitalar,
adicional de
risco, auxilio
funeral, seguro
de vida e
contíibuição
sindical)

X X

Em havendo a rescisão de Contrato de Trabalho de um profissional
sob este conlrato, e substituição por outro, a CONTRATADA se obriga
a apresentar, em relação ao empregado cujo conlrato se êxlinguir, os
seguintes documentos:

Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho devidamente
homologado quando o trabalhador tiver mais de um ano prestando
serviço na CONTRATADA:
Documento de concessão de Aviso Prévio trabalhado ou indenizado;
Rêcibo de entrega da Comunicação de Dispensa e do Requerimento
de Seguro Desemprego;
Guie de Recolhimento RêscisóÍio do FGTS e da Contíibuição Sociel
em que consle o recolhimento do FGTS nos casos em que o
trebâlhador Íoi dispênsado sem justa ceusa ou em ceso de extinção
do contrato por prazo indeterminado;
Cópia do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) oomprovando a

de exarne médico derrissional
(')acada2anos

/,'l
K,
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2.3

Adnrinistroção Centrâl
Departanìento de Matelial e PatIimôrrio

Divisão de Conìpra5 e Almoxa[ifado
RELATÓRIO DAS INSTALAÇÓES E QUAORO RESUMO
VIGILÂNCIA/SEGURANçA PATRIMONIAL

RELATORIO DAS INSTALAçÕES

SERVIçOS DE

Locals da PÍêstação dos Servlços Subtotel
Grupo 1

Subtotal
Grupo 2

Avaliacão Global

Grupo 3

Nota Final
(somatória das notas
totais para o gíupo

2e

Meses

1

07 08 í0 11 12 Média

2
3

Total

GÍu 0'l 02 03 04 0905

(,

Pú!.ìÍÌiì J4 (le.l7



Wffi GOVERNO DO ESTADO
DE SÃO PÂULO

AdÌninistracSo Ccntrâl
Departamento de Material c Patrilrrónio

Divisão de Complas e Alnroxdlifddo
ANEXO IV

RESOLUçÃO QUE DISPÕE SOBRE MULTAS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

RESOLUÇAO SDECTT N" 12, OE 28-3-2014.

Dispõe sobre a aplicação da penalidade de multa prevista nas Leis federais n" 8.666, de
21 de junho de 1993 e no 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei estaduel no 6.544, de 22 de
novembro de 1989, no ârnbito da Secretaria de Desenvolvirnerìto Econômico, Ciência,
Tecnologia e lnovação.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIIVIENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO, com fundamento no disposto no artigo 3o do Decreto n0 31.138, de 09 de janeiÍo
de 1990, RESOLVE:

Art. 10. Na aplicação das mullas previstas nos artigos 79, 80 e 81, inciso ll, da Lei Estadual n0

6,544, de 22, de novembro de 1989, nos artigos 86 e 87, inciso ll, da Lei Federal no 8,666, de
21, de junho de 1993, e no artigo 7" de Lei Federal no 10.520, dê 17, de julho de 2002, serão
observadas as disposiçóes desta Resoluçáo.

{ft. 2'. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalenle dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descurnprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à aplicação de Ììulta, na íorma
eslabelecida no artigo 5" desta Resolução.

Art. 3", O atraso injustificado na execução do objeto do contrato sujeitará o contratado à multa
de mora, observado o seguinte:

l- em se tretando de compres ou de pÍestaÇão de sêrviços não continuos:

a) para alrasos de ate 30 (kinta) dias; mulla de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de
atraso, celculedos sobre o valor global do contreto;

b) para atrasos superiores a 30 (trinta) dias: multa de 0,4% (quatro décimos por cento) por
dia de atraso, calculados sobre o valor global do contralo;

ll - em se tratando de execução de obras ou de serviços de engenharia,

a) para contratos com valor de ate R$ 100,000,00 (cem mil reais): rnulta de 0,2% (dois
décimos poÍ cento) por dia de alraso, calculedos sofrre o valor da parceìa de obíigação
contratual não curnprida;

b) para contratos com valor de R$ 100.000,01 (cem rnil reais e urn centavo) até R$
500.000,00 (quinhenlos mil reais): mulla de 0,3% (três décimos por cento) por dia de
alraso, calculados sobre o valor da obrigaçáo conlratual não cumprida; e

c) para contratos com valor de igual ou superior a R$ 500,000,01 (quinhentos mil reais e urn
centavo): mulla de 0,4% (qualro décimos por cento) por dia de alraso, calculados sobre o
valor diário do contratoi

ll- em se lratando de serviços contínuos; multa de 30% (kinla por cento) por dia de
inexecução, calculados sobre o valor diário do conlrato.

$1" O valor das multas previstas neste artigo náo poderá exceder a 25% (vinte e cinco por cento)
do saldo financeiro âinda não realizado do contrato.

Púgir 35 dc 37

/)

(:

(



Wry GOVERNO DO ESTADO
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Adr$inistração Ccrìtral
Oepartanìento de Material e Patlimôlìio

Divisáo de ComprR5 e Almoxêr'ifado

S20 A multa pelo etreso injustificado na execução do objeto do contrato será calculade a partir
do primeiro dia útil seguinte àquele em que a obrigação averrçada deveria ter sido cumprida.

Art.40. A inexecução parcial do contrato sujeitará o contratado à mLrlta de mora, observado o
seguinte:

| - em se trataììdo de compras ou de prestação de serviços não contÍr'ìuos; rnulta de 10% (dez
por oento) incidentê sobre o velor da parcela não cumprida do conlrâto;

ll - em se tratando de execução de obras ou servìços de engenharia ou de serviços contínuos:

a) para conÌratos com valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais): mulla de 30% (trinta por
cenlo) incidente sobrê o valor da percele não cumprida do contrato;

b) para ooniratos com valor de R$ 100.000,01 (oem mil reais e um centavo) elé R$
500.000,00 (quinhentos mil reais): multa de 20% (vinte por cento) incidente sobre o valor
da parcela rrão cumprida do corrtralo;

c) para conÌratos com valor igual ou superior a R$ 500,000,01 (quir'ÌlÌeìrtos mil reais e um
cêntâvo): multa de 10% (dez por cenlo) incidênle sobre o valor dâ percêla não cumpride
do contrato;

lll- em se tratando de serviços contÍnuos j multa de 20% (vinte por cento) por dia de inexecuçáo
calculados sobre o valor diário do conlrato.

Art. 5". A inexecução total do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado o
seg uinte:

l- em se tralando de ôompras ou de prestação de serviços contínuos ou não: multa de 20%
(vinte por cento) incidente sobre o valor global do contrato;

ll - ern se tratando de execuçáo de obras ou serviços de engenharia ou de serviços contínuos:

a) para contratos com valor de até R$ 'Í00,000,00 (cem mil reais): multa de 20% (vinte por
cento) incidente sobre o valor global do contrato;

b) para conlralos com valor de R$ 100.000,01 (cem rrril reais e um centavo) até R$
500.000,00 (quinhentos mil reais): multa de 15% (quinze por cento) incidente sobre o
valor global do contrato;

c) para contratos com valor igual ou superior a R$ 500,000,01 (quinhentos mil reals e um
cêntavo): multa dê 'loy" (dez poí cento) incidentê sobre o valor globel do contreto.

Art. 6'. Configurada a ocorrêncìa de hipótese ensejadora de aplicação da penalidade de rnulta,
o âdjudicâtário ou o conlrâtâdo sêrá notificedo pere, querendo, apíesentar deíesa prévia no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, conlados do primeiro dia subsequente à data da sua notìficação.

$1' Recebìda a defesa, a autoridade competente deverá se manifestar motivadamente sobre
o acolhimento ou rejeição das razões apresenladas, concluindo pêle eplicação ou não
da penalidade, dando ciência inequívoca ao adjudicatário ou contratado.

fl)'
$.,

(

Pú!-irLr f,ó (ì( 37



W
Âdntinistraçáo Centt dl

Dêpàrtâmentô dê Mãteriàl e p.rt|.imônio
Divisão dc Conrpras c AlDroxrriÍodo

S2o A decisâo que dispuser sobre a eplicação de mulla será publiceda no Diário OÍicial dô
Estado e deverá conter o respecÌivo valor, o prazo para seu pagamenlo e a data a partir
da qual o velor de multa sofrêrá correção moneláÍia.

$3" O adjudicatário ou o contratado será notificado da decisão, da qual caberá recurso a ser
aprosontado no prazo de 5 (cÌnco) dias úteis, contados da data do recebimento de
nolificação.

$4" A decisão do recurso será publicada no Diário Oficial do Estado, sem prejuÍzo da
nolificação do adjudicalário ou contralado.

Art. 7". Ao termino do regular processo administrativo, garantidos o contraditório e a ampla
defesa, a multa aplicada será descontada da garantia do rêspêctivo contrelado.

S1" Se a mulla aplicada íor superior ao valor da garantia preslada, além da perda desta, o
conlralado responderá por sua complementação, mediante desconlos nos pagarnentos
evenlualmenle devidos pela Admìnislração até sua total quitação,

52" lnexistindo pagamenlos a serem realizados, o contralado recolherá o valor ao cofre
público estaduel, na formâ previsle na lêgislâção em vigor.

S3o Dêcorrido o prazo estabelecido sem o pagamento da mulla aplicada serão adotadas as
providências pertinentes voltadas à sua cobrança judicial.

Art. 80. As multas de que trata esta Resolução serão aplicadas sem prejuÍzo da comineção das
demais sanções adminlstrativas previstas na Lei Federal n" 8.666, de 1993, na Lei Federal no

1 0.520, de 2OO2 e ne Lei Estedual 6.544, dê 1 989.

Aít. 90. Os editais de licitação deverão fazêí menção êxpresse às normâs eslabelecidas nesta
Resolução, cujo texto deverá integrar os respectivos editais e contralos, na Íorma de anexo.

Art. 10. As disposiçóes desta Resolução aplicarn-se também às contralaçoes resultantes de
procedimentos de dispensa ou de inexigibilidade de licilação.

Arl. 11. Esla Resolução enlrará enr vigor na data da sua publicação, ficando revogada a
Resoluçáo SCTDE -í , de 22 de íevereiro de 1994.

( - ) Republicada por ter saÍdo, no DOE , de 29-03-2014, Seção l, páginas, '1 '16 e 117, com
incorreções no original.
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